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Decisão CETESB nº 279 DE 18/11/2015 

Norma Estadual - São Paulo 
Publicado no DOE em 20 nov 2015 

 

Dispõe sobre procedimentos relativos à segurança de barragens de resíduos 

industriais. 

A Diretoria Plena da Cetesb - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

 

Considerando o contido no Relatório à Diretoria 114/2015/C, que acolhe, 

 

Decide: 

 

Art. 1º Aprovar os procedimentos relativos à segurança de barragens de resíduos 

industriais, descritos no ANEXO ÚNICO, denominado "Procedimentos para 

implantação do Plano de Segurança, Revisão Periódica de Segurança e 

Inspeções Regulares e Especiais de Segurança das Barragens de Resíduos 

Industriais, conforme a Lei Federal 12.334, de 20.09.2010, que dispõe sobre a 

Política Nacional de Segurança de Barragens.", que integra a presente decisão. 

 

Art. 2º Esta Decisão de Diretoria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANEXO ÚNICO - (a que se refere o artigo 1º da Decisão de Diretoria 279/2015/C, 

de 18.11.2015) PROCEDIMENTOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE 

SEGURANÇA, REVISÃO PERIÓDICA DE SEGURANÇA E INSPEÇÕES 

REGULARES E ESPECIAIS DE SEGURANÇA DAS BARRAGENS DE 

RESÍDUOS INDUSTRIAIS, CONFORME A LEI FEDERAL 12.334, DE 20.09.2010, 

QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA DE 

BARRAGENS. 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

A Lei Federal 12.334, de 20.09.2010, estabeleceu a Política Nacional de 

Segurança de Barragens destinadas à acumulação de água para quaisquer usos, 

à disposição final ou temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos industriais 

e criou o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens- 

SNISB. 
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De acordo com a citada lei, compete a entidade que forneceu a licença ambiental 

de instalação e operação para fins de disposição de resíduos industriais, no caso 

do Estado de São Paulo, à Cetesb, a fiscalização do Plano de Segurança da 

Barragem e da Revisão Periódica de Segurança da Barragem nas barragens 

destinadas à disposição final e acumulação de resíduos industriais. 

 

A Lei Federal 12.334/2010 estabeleceu, ainda, que compete ao órgão fiscalizador 

definir a periodicidade de atualização, a qualificação técnica, o conteúdo mínimo e 

o nível de detalhamento do Plano de Segurança da Barragem, da Revisão 

Periódica de Segurança da Barragem e das Inspeções de Segurança Regulares e 

Especiais. 

 

Este documento estabelece a sistemática de cadastramento das barragens para 

fins de acumulação de resíduos industriais, a periodicidade e o conteúdo mínimo 

das respectivas informações e a periodicidade de atualização, a qualificação do 

responsável e equipe técnica, o conteúdo mínimo e o nível de detalhamento do 

Plano de Segurança da Barragem, da Revisão Periódica de Segurança da 

Barragem e das Inspeções de Segurança Regulares e Especiais das barragens 

destinadas à acumulação de resíduos industriais de empreendimentos licenciados 

pela Cetesb, segundo estabelece a lei federal supracitada. 

 

Os dispositivos deste procedimento aplicam-se às barragens destinadas à 

acumulação de resíduos industriais que apresentem pelo menos uma das 

seguintes características: 

 

I - Altura do maciço, contada do ponto mais baixo da fundação à crista, maior ou 

igual a 15 m (quinze metros); 

 

II - Capacidade total do reservatório maior ou igual a 3.000.000 m³ (três milhões 

de metros cúbicos); 

 

III - Reservatório que contenha resíduos classificados como perigosos, conforme 

normas técnicas aplicáveis; e 

 

IV - Categoria de dano potencial associado, médio ou alto. 

http://www.normasbrasil.com.br/norma/lei-12334-2010_87023.html
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Para efeito deste documento, considera-se: 

 

I - Acidente - comprometimento da integridade estrutural com liberação 

incontrolável do conteúdo de um reservatório, ocasionado pelo colapso parcial ou 

total da barragem ou estrutura anexa; 

 

II - Anomalia: incidente que resulte na pontuação máxima de 10 pontos em 

qualquer coluna do quadro de Estado de Conservação referente à Categoria de 

Risco da Barragem (Anexo IV), ou qualquer outro evento identificado pelo 

empreendedor ou pela Cetesb que afete potencialmente a segurança da 

barragem; 

 

III - Área afetada: área a jusante ou a montante, potencialmente comprometida por 

eventual ruptura da barragem, cujos limites deverão ser definidos e justificados 

pelo empreendedor; 

 

IV - Barragem: qualquer estrutura para fins de contenção ou acumulação de 

substâncias líquidas ou de misturas de líquidos e sólidos, compreendendo o 

barramento e as estruturas associadas; 

 

V - Barragens de resíduos industriais: barragens, barramentos, reservatórios, 

utilizados para fins de contenção, acumulação ou decantação de resíduos 

industriais, compreendendo a estrutura do barramento e as estruturas associadas; 

 

VI - Dano potencial associado: dano que pode ocorrer devido a rompimento, 

vazamento, infiltração no solo ou mau funcionamento de uma barragem, 

independentemente da sua probabilidade de ocorrência, podendo ser graduado de 

acordo com as perdas de vidas humanas e impactos sociais, econômicos e 

ambientais; 

 

VII - Equipe de segurança da barragem: conjunto de profissionais responsáveis 

pelas ações de segurança da barragem/reservatório, podendo ser composta por 

profissionais do próprio empreendedor ou contratada especificamente para este 

fim; 
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VIII - Empreendedor: agente privado ou governamental que implante ou explore a 

barragem para benefício próprio ou da coletividade; 

 

IX - Incidente: qualquer ocorrência que afete o comportamento da barragem ou 

estrutura anexa que, se não for controlada, pode causar um acidente; 

 

X - Matriz de Categoria de Risco e Dano Potencial Associado: Matriz que consta 

do Anexo VIII deste documento, que relaciona classificação de Categoria Risco e 

Dano Potencial Associado, com objetivo de estabelecer a abrangência do Plano 

de Segurança da Barragem e a periodicidade da Revisão Periódica de Segurança 

da Barragem; 

 

XI - Plano de Segurança de Barragem: instrumento da Política Nacional de 

Segurança de Barragens previsto na art. 6º, II, da Lei Federal 12.334, de 

20.09.2010; 

 

XII - Reservatório: acumulação não natural de substâncias líquidas ou de mistura 

de líquidos e sólidos; 

 

XIII - Resíduos sólidos industriais: resíduos sólidos ou semi-sólidos provenientes 

de processos produtivos e instalações industriais, resíduos líquidos oriundos do 

mesmo processamento que, por suas características peculiares, não podem ser 

lançados na rede de esgoto ou corpos de água e não são passíveis de tratamento 

pelos métodos convencionais, resíduos gerados nos serviços públicos de 

saneamento básico, excetuando-se os provenientes das atividades de mineração 

e extração, cuja fiscalização caberá à entidade outorgante de direitos minerários, 

segundo o artigo 5º da Lei Federal 12.334/2010; 

 

XIV - Risco: probabilidade da ocorrência de um acidente, conforme definido no 

artigo 8º e Anexos I e II da Resolução CNRH 143 , de 10.07.2012. 

 

2. PLANO DE SEGURANÇA DE BARRAGEM 

 

2.1. Matriz de Classificação quanto ao Risco e Dano Potencial Associado As 

barragens de resíduos industriais serão classificadas de acordo com a Matriz de 

Classificação quanto ao Risco e ao Dano Potencial Associado, nas classes A, B, C 

http://www.normasbrasil.com.br/norma/lei-12334-2010_87023.html
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e D, conforme o Anexo VIII deste procedimento. 

 

A classificação das barragens será efetuada em consonância com o declarado 

pelo empreendedor quando da apresentação do Relatório de Implantação do 

Plano de Segurança de Barragens (Anexo I). 

 

A atualização da classificação das barragens poderá ser efetuada pela Cetesb a 

cada 10 anos ou em menor período a seu critério. A classificação da barragem 

poderá ser atualizada a qualquer tempo, em decorrência da alteração de suas 

características, das características do resíduo depositado ou da região de jusante, 

que requeiram a revisão da categoria de Risco ou do Dano Potencial Associado à 

barragem ou por quaisquer outros motivos, a critério da Cetesb. 

 

2.2. Estrutura e Conteúdo Mínimo do Plano de Segurança da Barragem - PSB 

 

O Plano de Segurança da Barragem (PSB), de implementação obrigatória pelo 

empreendedor, tem por objetivo auxiliá-lo na gestão da segurança da barragem, e 

deverá ser composto ordinariamente por 5 volumes, respectivamente: 

 

I - Volume 

 

I - Informações Gerais; 

 

II - Volume 

 

II - Planos e Procedimentos; 

 

III - Volume 

 

III - Registros e Controles; 

 

IV - Volume 

 

IV - Revisão Periódica de Segurança de Barragem; e 

 

V - Volume 
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V - Plano de Ação de Emergência. 

 

A extensão e o detalhamento de cada volume do PSB deverão ser proporcionais à 

complexidade da barragem e suficientes para garantir as condições adequadas de 

segurança. O conteúdo mínimo de cada volume encontra-se descrito no Anexo IX; 

 

Todas as barragens de resíduos construídas a partir da data de publicação da DD 

que aprovou este procedimento deverão conter projeto "como construído" - "as 

built". 

 

2.3. Elaboração e Atualização do Plano de Segurança da Barragem 

 

O PSB de novas barragens de acúmulo de resíduos industriais fará parte do 

processo de licenciamento ambiental do empreendimento. 

 

Para a obtenção da Licença Prévia, o empreendedor deverá apresentar à Cetesb, 

o Relatório de Implantação do Plano de Segurança de Barragem, composto pelo 

Cadastro de Barragens Industriais (Anexo I) e Cronograma de Implantação do 

PSB (Anexo II), referentes às informações dos Volumes I e II do PSB (Anexo IX), 

no que couber, além das demais exigências legais pertinentes. 

 

O empreendedor das barragens deverá apresentar à Cetesb, como requisito para 

a emissão de Licença de Operação, o Plano de Ação de Emergência (PAE), 

conforme conteúdo definido no Volume V (Anexo IX), além das demais exigências 

legais pertinentes. 

 

Os registros de controle das atividades de operação deverão ser agregados ao 

Volume III do PSB (Anexo IX), durante a operação da barragem. 

 

Os volumes do PSB, constantes do Anexo IX, deverão ser elaborados segundo o 

Cronograma de Implantação do PSB apresentado (anexo II). 

 

Durante a avaliação, a Cetesb poderá requerer ao empreendedor alteração do 

Cronograma de Implantaçãodo PSB, assim como a alteração da periodicidade 

mínima da Revisão Periódica de Segurança de Barragem-RPSB, em função da 
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Categoria de Risco e do Dano Potencial Associado. 

 

Os dados e informações do PSB deverão ser considerados por ocasião da 

renovação da Licença do empreendimento. 

 

Os empreendedores deverão disponibilizar para conhecimento público, em até 30 

dias após a emissão da Licença de Operação da Cetesb, o Relatório de 

Implantação do Plano de Segurança de Barragem, composto pelo Cadastro de 

Barragens Industriais (Anexo I), Cronograma de Implantação do PSB e o Plano de 

Ação de Emergência (PAE) - Volume V (Anexo IX) no próprio local da barragem e, 

na inexistência de escritório no local, na regional ou sede do empreendedor, o que 

mais próximo da barragem, bem como na sede do empreendedor. 

 

O PSB deverá ser elaborado por responsável técnico com registro no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, com atribuições profissionais para 

projeto, construção, operação ou manutenção de barragens, compatíveis com as 

definidas pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

 

O PSB deverá ser atualizado em decorrência das Inspeções Regulares e 

Especiais e das Revisões Periódicas de Segurança da Barragem, incorporando 

suas exigências e recomendações. 

 

Todas as atualizações deverão ser anotadas e assinadas em folha de controle de 

alterações, que deverá fazer parte dos volumes respectivos. 

 

Os empreendedores que possuírem barragens implantadas até a data da 

publicação da DD deverão atender ao cronograma e procedimentos dispostos no 

item 4 deste procedimento. 

 

2.4. Revisão Periódica de Segurança da Barragem 

 

2.4.1. Estrutura e Conteúdo Mínimo A Revisão Periódica de Segurança de 

Barragem (RPSB), parte integrante do PSB, tem por objetivo verificar o estado 

geral de segurança da barragem, considerando o atual estado da barragem para 

os critérios de projeto e as alterações das condições a montante e a jusante. 
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A RPSB deverá indicar as ações a serem adotadas pelo empreendedor para a 

manutenção da segurança, compreendendo: 

 

I - O exame de toda a documentação da barragem, em particular dos relatórios de 

inspeção; 

 

II - O exame dos procedimentos de manutenção e operação adotados pelo 

empreendedor; 

 

III - A análise comparativa do desempenho da barragem em relação às revisões 

efetuadas anteriormente. 

 

O produto final da RPSB será um relatório que corresponde ao Volume IV - 

Revisão Periódica de Segurança de Barragem do PSB (Anexo IX) e deverá indicar 

a necessidade, quando cabível, de: 

 

I - Elaboração ou alteração dos planos de operação, manutenção, instrumentação, 

testes ou inspeções; 

 

II - Implantação, incremento ou melhoria nos dispositivos e frequências de 

instrumentação e monitoramento; 

 

III - Obras ou reformas para garantia da estabilidade estrutural da barragem; e 

 

IV - Outros aspectos relevantes indicados pelo responsável técnico pelo 

documento. 

 

2.4.2. Periodicidade de Revisão Periódica de Segurança de Barragem Após 1 

(um) ano do funcionamento da barragem, o empreendedor deverá realizar, até 

junho do ano seguinte, a 1ª (primeira) Revisão Periódica de Segurança de 

Barragem (RPSB) e protocolizar na Agência Ambiental da Cetesb, em até 60 dias 

após sua realização, o respectivo Resumo Executivo (Tomos I e II do Volume IV 

do Anexo IX), juntamente com declaração de ciência do representante legal do 

empreendedor quanto ao conteúdo do documento, sob pena da suspensão da 

licença de operação do empreendimento. 
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A periodicidade máxima das RPSB subseqüentes será definida em função da 

classificação quanto ao Risco e ao Dano Potencial Associado, constante do Anexo 

VIII, sendo: 

 

I - classe A: a cada 4 (quatro) anos; 

 

II - classe B: a cada 6 (seis) anos; 

 

III - classe C: a cada 8 (oito) anos; 

 

IV - classe D: a cada 10 anos; e 

 

O Resumo Executivo da Revisão Periódica de Segurança da Barragem (Volume 

IV - Tomo 2 do Anexo IX) deverá ser protocolizado na Agência Ambiental Cetesb 

em até 60 dias após a elaboração do relatório correspondente ao citado Volume 

IV, juntamente com declaração de ciência do representante legal do 

empreendedor quanto ao conteúdo do documento. 

 

Sempre que ocorrerem modificações estruturais, como alteamentos, ou 

modificações na classificação dos resíduos depositados na barragem, o 

empreendedor ficará obrigado ao atendimento às normas e procedimentos da 

legislação ambiental e, a critério da Cetesb, por ocasião do licenciamento 

ambiental dessas alterações, poderá ser instado a executar nova RPSB. 

 

2.5. Qualificação de Equipe Técnica Responsável A RPSB deverá ser realizada 

por equipe multidisciplinar com competência nas diversas disciplinas que 

envolvam a segurança da barragem em estudo. Essa equipe poderá integrar o 

quadro de pessoal do empreendedor ou pertencer a empresa externa contratada 

para esse fim. 

 

O responsável técnico pela RPSB deverá ter registro no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, com atribuições profissionais para projeto, 

construção, operação ou manutenção de barragens de terra ou de concreto, 

compatíveis com as definidas pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - 

CONFEA. 
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3. INSPEÇÕES REGULARES E ESPECIAIS 

 

3.1. Inspeçãode Segurança Regular Após 1 ano da primeira Revisão Periódica de 

Segurança de Barragem-PSB, o empreendedor deverá realizar Inspeção de 

Segurança Regular e elaborar o Relatório de Inspeção de Segurança Regular, 

conforme periodicidade máxima descrita a seguir, baseada na categoria de risco e 

dano potencial associado, anotando as constatações na Ficha de Inspeção de 

Segurança Regular: 

 

I - Classe A: Anual; 

 

II - Classe B: Bianual; 

 

III - Classes C e D: Trianual. 

 

A Ficha de Inspeção de Segurança Regular terá seu modelo definido pelo 

empreendedor, abrangendo todos os componentes e estruturas associados à 

barragem, observados os parâmetros relacionados no Relatório de Inspeção de 

Segurança de Barragem; 

 

O empreendedor deverá elaborar o Relatório de Inspeção de Segurança Regular, 

que conterá, no mínimo: 

 

I - Identificação do representante legal do empreendedor; 

 

II - Identificação do responsável técnico pela segurança da barragem; 

 

III - Avaliação e classificação, quanto ao estado de conservação referente à 

categoria de risco da barragem, das anomalias encontradas e registradas, 

identificando possível mau funcionamento e indícios de deterioração ou defeito de 

construção; 

 

IV - Relatório fotográfico contendo, pelo menos, as Anomalias com pontuações 6 

ou 10 na tabela de Estado de Conservação referente a Categoria de Risco da 

Barragem, conforme Anexo IV; 
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V - Reclassificação, quando necessário, quanto ao estado de conservação 

referente a Categoria de Risco da Barragem de cada anomalia identificada na 

Ficha de Inspeção Regular; 

 

VI - Comparação com os resultados da Inspeção de Segurança Regular anterior, à 

exceção da primeira Inspeção de Segurança Regular do empreendimento; 

 

VII - Avaliação do resultado da inspeção e revisão dos registros de instrumentação 

disponíveis, indicando a necessidade de manutenção, reparos ou de inspeções 

regulares e especiais, recomendando os serviços necessários; 

 

VIII - Ciência do empreendedor ou de seu representante legal. 

 

O empreendedor deverá protocolizar na Agência Ambiental da Cetesb, na 

periodicidade definida, a Ficha de Inspeção de Segurança Regular e a Declaração 

de Condição de Estabilidade da Barragem, individualmente por barragem, em até 

60 dias após a execução da Inspeção de Segurança Regular. A Ficha de Inspeção 

de Segurança Regular, a Declaração de Condição de Estabilidade da Barrageme 

o Relatório de Inspeção de segurança Regular deverão ser anexados ao Volume 

 

III - Registros e Controles do PSB (Anexo IX); 

 

Cópia da Ficha de Inspeção de Segurança Regular e da Declaração de Condição 

de Estabilidade da Barragem e o Relatório de Inspeção de Segurança Regular 

deverão ser disponibilizados no próprio local da barragem ou, na inexistência de 

escritório local, em local o mais próximo da barragem, em até 30 dias após a 

manifestação da Cetesb; 

 

A Declaração de Condição de Estabilidade da Barragem e o Relatório de Inspeção 

Regular, deverão conter cópia do CREA assim como da anotação de 

responsabilidade técnica dos responsáveis pela sua elaboração. 

 

Nas vistorias de rotina, se for constatada anomalia na barragem que resulte na 

pontuação máxima de 10 pontos, em qualquer coluna do quadro de Estado de 

Conservação referente à Categoria de Risco da Barragem, o empreendedor 
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deverá realizar Inspeções de Segurança Especiais, observado o disposto no item 

3.2. A Cetesb deverá ser imediatamente comunicada da anomalia constatada e 

deverá ser protocolizada na Cetesb a respectiva Ficha de Inspeção Regular em 

até 1 (uma) semana da realização da vistoria. 

 

3.2. Inspeções de Segurança Especiais 

 

Sempre que detectadas anomalias na barragem deverão ser realizadas pelo 

empreendedor Inspeções de Segurança Especiais. 

 

As inspeções de Segurança Especial deverão ser realizadas quinzenalmente ou 

em menor prazo, a critério do responsável técnico, até que a anomalia detectada 

na Inspeção de Segurança Regular tenha sido classificada como extinta ou 

controlada. 

 

Essas inspeções deverão ser registradas na Ficha de Inspeção de Segurança 

Especial. 

 

A Ficha de Inspeção de Segurança Especial terá seu modelo definido pelo 

empreendedor e deverá abranger os componentes e estruturas associadas à 

barragem que tenham motivado a Inspeção de Segurança Especial, e, no mínimo, 

os itens definidos no modelo proposto do Anexo X. 

 

O empreendedor deverá protocolizar as Fichas de Inspeção de Segurança 

Especial na Cetesb, em até quinze dias após sua elaboração e, anexá-las no 

Volume III - Registros e Controles (Anexo IX) do PSB. 

 

O empreendedor deverá elaborar um Relatório de Inspeção de Segurança 

Especial contendo, no mínimo: 

 

I - Identificação do representante legal da empresa, assim como da empresa 

externa contratada pelo empreendedor, quando for o caso; 

 

II - Identificação do responsável técnico para a mitigação das anomalias ou 

incidentes constatados na Inspeção Regular de Segurança de Barragem pela 

própria empresa ou pela empresa externa contratada, se for o caso; 
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III - Avaliação das anomalias encontradas e registradas, individualmente, 

identificando possível mau funcionamento e indícios de deterioração ou defeito de 

construção; 

 

IV - Relatório fotográfico contendo as anomalias; 

 

V - Reclassificação, se necessário, quanto à pontuação do Estado de 

Conservação referente à Categoria de Risco da Barragem de cada anomalia 

identificada na Ficha de Inspeção Especial; 

 

VI - Comparação com os resultados da Inspeção de Segurança Especial anterior, 

se houver; 

 

VII - Ações adotadas para a eliminação das anomalias constatadas; 

 

VIII - Avaliação do resultado de inspeção e revisão dos registros de 

instrumentação disponíveis, indicando a necessidade de manutenção, reparos ou 

de novas inspeções especiais, recomendando os serviços necessários; 

 

IX - Classificação, quando da primeira Inspeção Especial, e reclassificação, 

quando da segunda ou posterior Inspeção Especial, da pontuação do Estado de 

Conservação referente à Categoria de Risco da Barragem, de acordo com Anexo 

VII; 

 

X - Classificação do resultado das ações adotadas em face das anomalias, 

baseadas na Categoria de Risco da Barragem, de acordo com definições a seguir: 

 

a) Extinto: se a anomalia que resultou na pontuação máxima de 10 pontos, em 

qualquer coluna do quadro de Estado de Conservação referente à Categoria de 

Risco da Barragem, for completamente extinta, não gerando mais risco que 

comprometa a segurança da barragem; 

 

b) Controlado: se a anomalia que resultou na pontuação máxima de 10 pontos, em 

qualquer coluna do quadro de Estado de Conservação referente à Categoria de 

Risco da Barragem não for totalmente extinta, mas as ações adotadas eliminarem 
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o risco de comprometimento da segurança da barragem. Todavia devem ser 

controladas, monitoradas ou reparadas ao longo do tempo não extinto: quando a 

anomalia que resultou na pontuação máxima de 10 pontos, em qualquer coluna do 

quadro de Estado de Conservação referente à Categoria de Risco da Barragem, 

não foi controlada tampouco extinta, necessitando de novas intervenções a fim de 

eliminar a anomalia, tais como novas Inspeções Especiais de Segurança da 

Barragem. 

 

XI - Ciência do empreendedor ou de seu representante legal. 

 

A extinção ou o controle da anomalia deverá ser atestado por meio de uma 

Inspeção final de Segurança Especial. A Inspeção final de Segurança Especial 

que ateste a extinção ou o controle da anomalia que resultou na pontuação 

máxima de 10 pontos em qualquer coluna do quadro de Estado de Conservação 

referente à Categoria de Risco da Barragem deverá conter relatório conclusivo, 

assinado pelo responsável técnico, atestando a liberação da barragem para sua 

operação. Cópia desse relatório deverá integrar o Relatório de Inspeção de 

Segurança Especial. A classificação do resultado das ações adotadas em face da 

anomalia deverá ser feita para cada anomalia encontrada. 

 

A extinção ou o controle da anomalia deverá ser demonstrada no Relatório de 

Inspeção de Segurança Especial, submetido à avaliação da Cetesb em até 30 dias 

da Inspeção final de Segurança Especial; 

 

O Relatório de Inspeção de Segurança Especial deverá ser anexado ao Volume III 

do Plano de Segurança da Barragem em até 30 dias após a avaliação da Cetesb. 

 

3.3. Qualificação de Equipe Técnica Responsável As Inspeções de Segurança 

Regular e Especial e a Declaração de Condição de Estabilidade deverão ser 

efetuadas pela Equipe de Segurança da Barragem ou por empresa externa 

contratada pelo empreendedor, composta por profissionais treinados e 

capacitados. 

 

Os Relatórios de Inspeção de Segurança Regular e Especial, as respectivas 

Fichas e a Declaração de Condição de Estabilidade da Barragem deverão ser 

elaborados por equipe ou profissional com registro no Conselho Regional de 
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Engenharia e Agronomia - CREA, cujas atribuições profissionais para projeto, 

construção, operação ou manutenção de barragens de terra ou de concreto sejam 

compatíveis com as definidas pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - 

CONFEA. 

 

 

4. BARRAGENS IMPLANTADAS 

 

Em atendimento às normas legais, os empreendedores que possuírem barragens 

implantadas até a data da publicação da DD que aprovou esse procedimento 

deverão protocolar na respectiva Agência Ambiental da Cetesb os seguintes 

documentos (em meio impresso e digital): 

 

I - No prazo de 90 dias, contados da data de publicação deste Procedimento: O 

Relatório de Implantação do Plano de Segurança da Barragem composto pelo 

Cadastro de *Barragens Industriais (Anexo I) e Cronograma de Implantação do 

PSB (Anexo II), referentes às informações dos Volumes I e II do PSB (Anexo IX). 

 

II - No prazo de 180 dias, contados da data de publicação deste Procedimento - O 

Resumo Executivo da primeira Revisão Periódica de Segurança de Barragem 

(RPSB), conforme definido no Tomo II do Volume IV do Anexo IX; 

 

- a primeira Declaração Anual de Estabilidade da Barragem, conforme definido no 

Anexo XI; 

 

-os registros das atividades de operação, monitoramento, manutenção, conforme 

definido no Volume III do PSB (Anexo IX); 

 

III - No prazo de 240 (duzentos e quarenta dias) dias, contados da data de 

publicação deste Procedimento: O Resumo Executivo da Inspeção de Segurança 

Regular de Barragem, 

 

IV - Os Resumos Executivos das demais RPSB, respeitados os seguintes prazos 

máximos estabelecidos, em função da classificação da barragem quanto ao Risco 

e ao Dano Potencial Associado: 
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1. classe A: a cada 4 (quatro) anos; 

 

2. classe B: a cada 6 (seis) anos; 

 

3. classe C: a cada 8 (oito) anos; 

 

4. classe D: a cada 10 anos. 

 

Durante a avaliação do Relatório de Implantação do Plano de Segurança da 

Barragem, a Cetesb poderá requerer ao empreendedor alteração do cronograma 

de implantação do PSB, assim como a alteração da periodicidade máxima da 

RPSB, em função da Categoria de Risco e do Dano Potencial Associado. 

 

Os empreendedores deverão disponibilizar para conhecimento público, as 

informações citadas nos itens I a IV no próprio local da barragem e, na 

inexistência de escritório no local, na regional ou sede do empreendedor, o que 

mais próximo da barragem, bem como na sede do empreendedor. 

 

O não atendimento de qualquer uma das exigências acima estabelecidas poderá 

implicar na não concessão, não renovação, suspensão ou cancelamento da 

Licença de Operação. 

 

 

5. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E ATUALIZAÇÃO DO SNISB 

 

Todos os documentos referentes à segurança de barragem, inclusive os Volumes 

constantes do Anexo IX, deverão ser apresentados à Cetesb, bem como 

atualizados no SNISB. 
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ANEXO I - FORMULÁRIO PARA CADASTRO DE BARRAGENS DE RESÍDUOS 

INDUSTRIAIS 

 

 

ANEXO II - CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE SEGURANÇA 

DA BARRAGEM 

Nome da Barragem: 

Empreendedor: 

CNPJ: 

Cadastro CETESB (SIPOL): 

UF: 

Município: 

UGRHI: 

CRONOGRAMA 
Data do Início: ___________de 
2013 

Data do Final: 
______________ 

Volume IV - Revisão Periódica 

Demais volumes do Plano 

ANEXO III - QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO QUANTO À CATEGORIA DE RISCO 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS (CT) 

 


